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AUTÓGRAFO DE LEI N°26/2026 AO PROJETO DE LEI Nº 27/2026 
 

 

Sumula: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO 

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO 

COMAFEN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E 
EU ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONOU A SEGUINTE LEI 
 

Art. 1º Fica ratificada, nos termos da presente Lei, a resolução nº 03/2025 do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ - COMAFEN, 

anexa ao presente que Projeto de Lei que altera o Contrato de Consórcio do COMAFEN.  

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias do Consórcio Público – COMAFEN.  

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Camara Municipal de Diamante do Norte, Paraná, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

EDUARDO BONO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
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